
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 20 de Fevereiro de 2016 – 57 
10525046 Sidnei Arnaldo Paulino 30 02/02/16 158 .I
12950655 Simone Caetano De Jesus 01 01/02/16 158 .I
10881191 Sonia Cristina Aredes viegas 60 31/01/16 158 .I
12696498 Stela Mathias Fonseca Guimaraes 07 24/01/16 158 .I
13650551 Stephanie Kety Leal De Faria 02 22/01/16 158 .I
10881050 Tania Regina De Carvalho Goncalves 02 25/01/16 158 .I
11040342 Tatiana Amelia Santos De Lima 10 27/01/16 158 .I
13061320 vanessa veloso Cruz 10 27/01/16 158 .I
13151402 vania Lucia De Assis Melo 15 03/02/16 158 .I
13735287 vania Maria De Souza 01 18/01/16 158 .I
10911618 virginia Dos Santos Ferreira 03 31/01/16 158 .I
11057064 Zeila Rosa De Castro 03 22/01/16 158 .I
Unidade: HJxxIII
13625371 Alexandra De Souza 05 31/01/16 158 .I
13571724 Ana Paula Almeida Silva 05 02/02/16 158 .I
10892537 Adriana Soares Rosa 05 21/01/16 158 .I
10892537 Adriana Soares Rosa 02 26/01/16 158 .I
12998803 Alexssandra Goncalves 01 29/01/16 158 .I
12941423 Aline Duprat Ramos 01 21/01/16 158 .I
13674189 Ariadna Reis Cortez 01 21/01/16 158 .I
12888897 Carla Barboza 04 24/01/16 158 .I
12823621 Catia Conceicao Tomaz 01 18/01/16 158 .I
12823621 Catia Conceicao Tomaz 15 02/02/16 158 .I
10521433 Cleuza Lucas De Santana10 03/02/16 158 .I
12968707 Cintia Dos Anjos Alves De Souza Sampaio 01 31/01/16 
158 .I
12968707 Cintia Dos Anjos Alves De Souza Sampaio 05 04/02/16 
158 .I
10870459 Claudinei Goncalves Do vale 10 27/01/16 158 .I
10401370 Claudia Maria Silva De Carvalho 01 29/01/16 158 .I
10876696 Coleti Monteiro Fernandes 01 01/02/16 158 .I
13595988 Cynthia Cayres De oliveira 04 26/01/16 158 .I
12906756 Cassia Do Amaral Severino 01 29/01/16 158 .I
10422418 Crispiniano Carlos Paiva De oliveira 01 21/01/16 158 .I
11880135 Daniela Rocha Costa Foscolo 01 27/01/16 158 .I
12899365 Daniela Roberta Dos Santos Reis 03 23/01/16 158 .I
10910123 Danusa Nunes Dos Santos 60 25/01/16 158 .I
13607924 Deborah De oliveira Pedrosa Simoes 15 21/01/16 158 .I
12282463 Denise Passos De oliveira 30 28/01/16 158 .I
10411676 Diocelia Ferraz De oliveira 01 01/02/16 158 .I
12958070 Elaine Flavia Da Silva 20 21/01/16 158 .I
12866109 Elizete Silva De oliveira Pimentel 05 26/01/16 158 .I
13596028 Elida Denise Da Silva Lopes Conceicao 02 28/01/16 158 .I
12864294 Fabiana Ferreira Fernandes 02 29/01/16 158 .I
13652102 Fernanda Borges Sada 02 19/01/16 158 .I
13618517 Fernanda Mendes Da Silva Sena 01 28/01/16 158 .I
12084240 Fernanda Monteiro Da Silva Schettino 60 01/02/16 158 .I
11007622 Frederico Augusto Tercio 02 28/01/16 158 .I
10890465 Fernanda Erika De Paula Ricardo 01 31/01/16 158 .I
13048210 Fernanda Gabriela Morais De Souza 01 20/01/16 158 .I
13704275 Flavia Pereira Da Silva De Souza 03 25/01/16 158 .I
10884559 Flavia Alexandra Silva E Souza 45 20/01/16 158 .I
12899381 Francislene Da Costa Souza Pacifico 01 28/01/16 158.I
13676960 Girlane Ferreira Da Silva 03 26/01/16 158 .I
13626221 Gisele vial Mozer 02 30/01/16 158 .I
12864120 Guilherme Geraldo Martins Felicio 01 23/01/16 158 .I
11477908 Germana Aparecida Trigueiro De Assis 05 29/01/16 158 .I
13082078 Glaucia Araujo Queiroga De Pinho 15 29/01/16 158 .I
12864120 Guilherme Geraldo Martins Felicio 01 23/01/16 158 .I
12292686 Guilherme Henrique Silveira Gontijo 45 24/01/16 158 .I
10903755 Henrique Jose Archanjo Goncalves 30 19/01/16 158 .I
11053154 Maria De Fatima Das Gracas Da Silva 01 15/01/16 158 .I
10914042 Heloisa Soares Figueiredo 01 02/02/16 158 .I
10915411 Heliana Passos De oliveira 01 29/01/16 158 .I
10410967 Ivete Barbosa Pinto 04 21/01/16 158 .I
10415081 Izabel Satiro De Paula 09 22/01/16 158 .I
12086286 Janylton Figueredo Borborema 03 24/01/16 158 .I
12152336 Jeane Ferreira Rozendo 03 27/01/16 158 .I
10399251 Joaquim Lopes Filho 01 01/02/16 158 .I
11037587 Katia Shirlene De Miranda 30 29/01/16 158 .I
12899589 Keyla Tatiana Dos Santos 03 29/01/16 158 .I
13011481 Joelma Rodrigues Santos 03 26/01/16 158 .I
11262789 Jose Roberto Ferreira 15 27/01/16 158 .I
13104518 Jussara Cristina Batista Diniz 07 23/01/16 158 .I
13198759 Lea Margarida Arcanjo 01 21/01/16 158 .I
10520336 Leila Aparecida Evangelista Costa 45 27/01/16 158 .I
12998696 Leonardo Batista De oliveira 15 21/01/16 158 .I
10392876 Licevaldo Brito Dos Reis 07 25/01/16 158 .I
11873031 Lorena Rebello Petrini Carvalho 60 16/12/15 158 .I
13033337 Luciano Nobre Coelho 07 22/01/16 158 .I
10520229 Lenir Figueira Dos Santos 60 03/02/16 158 .II
12998696 Leonardo Batista De oliveira 15 21/01/16 158 .I
10886448 Lucia Silva Franca 16 09/02/16 158 .I
13516000 Luciana De Lourdes Borges Gomes 05 31/01/16 158 .I
13106919 Lucilene Amaro Da Silva 02 29/01/16 158 .I
12358792 Luiz Antonio viana Carlos 15 02/02/16 158 .I
13709258 Marcia Prote De Souza oliveira 01 16/01/16 158 .II
12888996 Marcilene Datore Barbosa 01 28/01/16 158 .I
12202560 Marcia Aparecida Santos Do Carmo 03 25/01/16 158 .I
10898161 Marcia Lane Borges 02 28/01/16 158 .I
13709258 Marcia Prote De Souza oliveira 01 16/01/16 158 .II
11507894 Marcus vinicius De oliveira Santos 31 26/01/16 158 .I
10851129 Maria Aparecida Neves Alcantara 02 30/01/16 158 .I
11046083 Maria Das Gracas De Castro Rocha 60 27/01/16 172
10510675 Maria Luzia Da Silva Teixeira 120 22/01/16 158 .I
04459905 Maria Teresa Salgado Pereira De Castro 02 27/01/16 158 .I
11044682 Maria De Lourdes Sampaio Goncalves 30 03/02/16 158 .I
10392082 Maria oldete Amorim Borges 05 30/01/16 158 .I
10890283 Marilda Mariano 05 28/01/16 158 .I
10393049 Marli Claudia Pereira 01 16/12/15 158 .I
13698329 Mirian Rosa De Souza 07 29/01/16 158 .I
12923769 Mislene Cristina Barbosa 22 26/01/16 158 .I
10520559 Nivia Goncalves De Almeida 01 26/01/16 158 .I
13605282 Pamela Marcia Moreira 01 27/01/16 158 .I
13011572 Paula Cristina Fernandes Matos 15 30/01/16 158 .I
12152443 Pedro Zupo Campos 05 27/01/16 158 .I
12500658 Poliane De Almeida Ferreira 03 28/01/16 158 .I
13654876 Pollyanna Ferreira Gomes Dos Santos 01 25/01/16 158 .I
12152468 Raquel Maestre Caetano 03 28/01/16 158 .I
13000070 Renata Batista Lelis 02 01/02/16 158 .I
12153920 Renato Fernando Rodrigues Duraes 02 03/02/16 158 .I
10629566 Roberta xavier Aguiar Do Prado 01 23/01/16 158 .I
13964093 Rodrigo Mendonca Cardoso Pestana 01 24/01/16 158 .I
12333829 Rogilberto Couto Crescencio 03 24/01/16 158 .I
11044815 Rosane Coelho De Paula 08 24/01/16 158 .I
03660792 Rosemary Aparecida De Menezes 05 22/01/16 158 .I
12124285 Samira Santos Coelho 01 21/01/16 158 .I
13080940 Sandra Concesso De Souza 30 22/01/16 158 .I
12947362 Sandra Helena Malaquias 01 26/01/16 158 .I
10865293 Sandra Maria Julia 04 26/01/16 158 .I
13119318 Silmara Regina Barbosa 29 17/12/15 158 .I
13220843 Silvia Teodoro De oliveira 01 29/01/16 158 .I
13119318 Silmara Regina Barbosa 15 27/01/16 158 .I
13119318 Silmara Regina Barbosa 03 18/01/16 158 .I
12968475 Solange Menezes Da Silva 01 20/01/16 158 .I
10912236 Soraia Cristina Gomes 01 24/01/16 158 .I
12148961 Thiago Goncalves Brito 05 21/01/16 158 .I
13618491 valeria Anicio De Freitas 04 29/01/16 158 .I
13716402 vanessa Aparecida Costa 60 30/01/16
13107016 vanessa Cristina vidal De Assis 15 28/01/16 158 .I
13710934 vera Lucia Teixeira Soares 03 26/01/16 158 .I
13629506 veronica Ferreira Dos Anjos 32 29/01/16 158 .I
10403764 vicente Martins Figueiredo 02 01/02/16 158 .I
13089685 vanessa Mendes Ferreira 14 25/01/16 158 .I
13004247 vanuvia Rosaria Pereira Emiliano 02 01/02/16 158 .I
12829255 vera Lucia Bortoloto Dias 10 31/12/15 158 .I
13120944 vera Lucia Miranda Aguilar 05 23/01/16 158 .I
11038783 Zenaide Pereira De Amaral 02 29/01/16 158 .I
10863058 Wanda Maria Da Silva Amorim 04 30/01/16 158 .I
11005477 Zelia Teresinha Morais Passos 07 27/01/16 158 .I
Unidade: HMAL
13704655 Alessandra Donizetti Romao 30 27/01/16 158 .I
11996162 Alysson Petronio Correia Silva 15 01/02/16 158 .I
11049673 Claudia Expedita De Souza 15 23/01/16 158 .I
13358452 Henrique Carvalho De Resende 10 02/02/16 158 .I 
(Contrato)
03864857 Jose Lino Soares 03 25/01/16 158 .I
13191762 Lucineia Rafaela Martins 01 04/02/16 158 .I
13696455 Marcia Da Conceicao Soares De oliveira
10405751 Maria De Fatima Manuli Da Silva 05 27/01/16 158 .I
10413029 Maria Lucia Almeida Resende 17 31/01/16/158 .I

11054756 Marilda Alves Pessoa Costa 30 26/01/16 158 .I
11054756 Marilda Alves Pessoa Costa 01 23/01/16 158 .I
10870608 Marta Miguel Da Silva Teixeira 02 31/01/16 158 .I
13014238 Nanci Souza Pio 05 01/02/16 158 .I
13696521 Sonia Patricia De Morais 01 04/02/16 158 .I
10895035 Tania Mara Cesario 01 25/01/16 158 .I
Unidade: HRAD
13676630 Abdias Andre Caixeta Magalhaaes Tiburcio 01 08/01/16 
158 .I
10909521 Adriana Mercia Reis Ribeiro 02 07/01/16 158 .I
10909539 Aguida Maria De Menezes 01 21/01/16 158 .I
12680856 Alynne Amaral Andrade 03 26/01/16 158 .I
12972725 Alzeni Cleunice Crisostomo Pereira 15 18/01/16 158 .I
10909554 Candida Dos Reis Pereira 02 09/01/16 158 .I
11054434 Cristiane Fonseca 04 19/01/16 158 .I
12886768 Iria Niela Souza Dornelas 03 18/01/16 158 .I
11267606 Marcia Saldanha Coimbra 07 25/10/16 158 .I
10379949 Maria Da Conceicao Melo E Silva 60 19/01/16 158 .I
12154829 Nelio Maciel Soares 01 08/01/16 158 .I
10529584 Selma Goncalves Fonseca Nogueira 45 19/01/16 158 .I
11302742 Solange Minarinni Alves 01 20/01/16 158 .I
Unidade: HRJP
10894905 Adriana Da Motta Caiafa 01 19/01/16 158 .I
10943728 Adriana Lucia Schimidt Da Silva 02 21/01/16 158 .I
13078985 Adriana Rezende Maruff 15 19/01/16 158 .I
12939302 Agnaldo Rabelo De Souza 15 16/01/16 158 .I
10406361 Ana Angelica De Souza 15 22/01/16 158 .I
13553722 Bruna Peixoto Julio 04 18/01/16 158 .I
12994026 Carlos Filipe Prezotti De oliveira 01 14/01/16 158 .I
13609631 Dalila Celia Dias 03 20/01/16 158 .I
11618923 Daniele Costa Carvalho 03 22/01/16 158 .I
11023249 Elisabete Bastos vasconcelos 01 22/01/16 158 .I
13702675 Eloa De oliveira Da Silva 07 08/01/16 158 .I
10415826 Evandro Dos Santos Nascimento 15 19/01/16 158 .I
13027735 Cybelle Maria Loschi Gomes De Assis 03 25/01/16 158 .I
13706379 Janaina Almeida De Macedo 05 18/01/16 158 .I
10424729 Jorge Lage De Abreu 30 15/01/16 158 .I
12233870 Jose Humberto De Souza Simplicio 02 20/01/16 158 .I
13553524 Karolina Danielle Carvalho De Sousa 15 16/01/16 158 .I 
(Contrato)
11263431 Kelly Christina Mota Moraes 15 29/01/16 158 .I
11237609 Leila Da Consolacao Do Nascimento 03 24/01/16 158 .I
13336664 Livia Coelho Peres Da Silva 30 13/01/16 158 .I
10887099 Maria De Fatima Donato Toledo 01 21/01/16 158 .I
10413979 Maria Imaculada De Carvalho Crescencio 60 22/01/16 
158 .I
10944320 Maria Natalina Das Gracas Ferreira Rezende 15 18/01/16 
158 .I
12026241 Meire Lourdes Soares Da Silva 15 18/01/16 158 .I
12851226 Michele Batista Da Silva 01 17/01/16 158 .I
13706486 Miria Alves Agapito Lourenco 03 23/12/15 158 .II
10409944 Monica Maria Da Rocha 04 23/01/16 158 .I
13094669 Priscila Toledo De oliveira Sbarzi 01 22/01/16 158 .I
03851326 Rita De Cassia Nascimento Tavares 60 21/01/16 158 .I
12840302 Roberta Aparecida Lucio Pereira 04 17/01/16 158 .I
12840302 Roberta Aparecida Lucio Pereira 04 22/01/16 158 .I
12867875 Silvania Barbosa Da Costa 05 27/01/16 158 .I
12080966 virginia Melcon 02 21/01/16 158 .I
Unidade: IRS
10403137 Amelia Benvinda Martins Silva 07 31/01/16 158 .I
13953765 Ana Alice Caldeira De Souza 04 02/02/16 158 .I (Contrato)
10424919 Beatriz Goncalves De oliveira 03 29/01/16 158 .I
10851004 Cristiane Aparecida Belisario 02 22/01/16 158 .I
10893121 Edson Alves De Souza 15 29/01/16 158 .I
13781406 Eliana Da Silva Mateus 05 06/02/16 158 .I
13173646 Eliziane Rocha Rosario 01 22/01/16 158 .I
10410827 Georgiani Nunes Ferreira Dos Santos 03 27/01/16 158 .I
12082426 Idelia Moreira De Araujo Jacintho 01 06/02/16 158 .I
13674015 Juliana Soares vieira 07 30/01/16 158 .I
12861068 Keila Cristina De oliveira Da Silva 01 27/01/16 158 .I
08141616 Liliane viegas Fonseca 01 20/01/16 158 .I
12900353 Marcela Bicalho Chaves 01 31/01/16 158 .I
10410645 Maria Aparecida Costa Da Silva 01 30/01/16 158 .I
12882015 Marcia Rodrigues Soares Costa 07 27/01/16 158 .I
12807160 Maria Zelia xavier Coelho 01 26/01/16 158 .I
10873263 Miriam Aparecida Michette vital 15 25/01/16 158 .I
12136909 Myneia Campos oliveira Santos 01 21/01/16 158 .I
11080082 Nereida De Faria Santana 12 25/01/16 158 .I
11080082 Nereida De Faria Santana 30 11/02/16 158 .I
13705769 Regiane Reis Fernandes 01 25/01/16 158 .I
11203700 Romulo Ribeiro Dos Santos 08 03/02/16 158 .I (Contrato)
12256632 Rosa Maria Emilio 30 19/01/16 158 .II
12121604 Simone Teodora De Souza Sanches 03 01/02/16 158 .I
Unidade: Mov
13161369 Alyne Rodrigues De Souza 02 23/01/16 158 .I
13699921 Ana Eliza Do Carmo Duarte 01 26/01/16 158 .I
13623723 Andreia Maria Braga 01 01/02/16 158 .I
13643606 Aquiza Rodrigues Dos Santos 01 22/01/16 158 .I
13773650 Bruna Lais Ferreira De Melo 10 25/01/16 158 .I
13773650 Bruna Lais Ferreira De Melo 04 04/02/16 158 .I
13699954 Camila Aparecida De oliveira Pedras 02 04/02/16 158 .I
13699954 Camila Aparecida De oliveira Pedras 10 25/01/16 158 .I
13713763 Cintia Maria Da Silva 30 28/01/16 158 .I
10510600 Daniela Marcia Cyrino Mesquita 03 05/02/16 158 .I
10489714 Deborah Coelho De Assuncao 30 22/01/16 158 .I
10422491 Elizia Rosa 03 01/02/16 158 .I
12070421 Emerson Antonio De Lima 30 27/01/16 158 .I
10416352 Fabiana Da Piedade Santos oliveira 01 28/01/16 158 .I
11285095 Flavia Barbosa Campos 06 02/02/16 158 .I
12889580 Flavia Silva Candido 60 25/12/15 158 .I
12327615 Fernanda Matos De Siqueira 14 30/01/16 158 .I
13678040 Guilherme Pires E Albuquerque Martini 03 03/02/16 158 .I
13646054 Isabel Cristina Marques Silva vinagre 04 04/02/16 158 .I
13633300 Isabella Manetta De Morais 02 26/01/16
13448907 Ivanilde Moreira De Almeida 15 20/01/16 158 .I
10426310 Izabel Cirilo De Araujo 30 02/02/16 158 .I
13700877 Joice Silvia Augusta Campos 01 21/01/16 158 .I
12889804 Jussara De Jesus Santos 02 19/01/16 158 .I
10890218 Kelly Cristina Franca 07 02/02/16 158 .I
10890226 Kelly Romany Da Paixao Arcanjo 30 25/01/16 158 .I
12991907 Lilian Jardim Moreira Pena 15 30/01/16 158 .I
12539110 Marcia Benevides Da Silva Grazzioti 03 22/01/16 158 .I
13315510 Maria Julia Dos Santos Nunes 02 19/01/16 158 .I
10426005 Maria Luiza Bernardo Da Cruz 01 03/02/16 158 .I
10884948 Maria Do Rosario De Castro oliveira 04 26/01/16 158 .I
10512416 Monica De Fatima Dias 10 07/02/16 158 .I
10512416 Monica De Fatima Dias 03 25/01/16 158 .I
10404291 Myriam Duarte De Carvalho 05 25/01/16 158 .I
11385242 Neide Fernandes Aparecida Da Silva 01 22/01/16 158 .I
11385242 Neide Fernandes Aparecida Da Silva 01 25/01/16 158 .I
10918027 Nivea Franca Dos Santos 01 31/01/16 158 .I
10907160 Regina Eustaquio De Souza Amado 05 11/02/16 158 .I
10905131 Rozilda Ferreira Souza 03 27/01/16 158 .I
10905131 Rozilda Ferreira Souza 03 02/02/16 158 .I
10890416 Sandra Alves Salazar Negreiros 02 04/02/16 158 .I
10881282 Simone Soares Silva 01 31/01/16 158 .I
10500114 Sandro Luis Ribeiro E Silva 01 21/01/16 158 .I
08292617 Sonia Regina Dias Barbosa 01 30/01/16 158 .I
13089099 Susana Barbosa Lima 02 21/01/16 158 .I (Contrato)
11040771 Terezinha Lima Rodrigues Martins 01 28/01/16 158 .I
10416527 vera Lucia Dos Santos Guimaraes 15 04/02/16 158 .I
Acidente do trabalho sem afastamento
Unidade: HJxxIII
13505060 Adriana Silva Soares em 22/11/15
11041514 Edivaldo Jose De Souza em 26/08/15
12483772 Fabio De Jesus Santos em 10/01/16
13535992 Geralda Ervilia Januario 01 20/01/16
13535992 Geralda Ervilia Januario 01 22/01/16
Unidade: IRS
13696992 Lucia Helena Nonato De Souza em 12/01/16
Licença Médica Não Concedida
Unidade: HJxxIII
11477908 Germana Aparecida Trigueiro De Assis 01 20/01/16
13333695 Lilian Izumi Hatori 04 26/01/16
Unidade: HRJP
10864023 Carlito De oliveira Goes 01 14/01/16
Unidade: Mov
13611405 Lidiane Regina Teixeira Sousa 01 26/01/16
11553864 Poliana Carina De Moura vasconcelos 08 18/01/16
Retificação
Unidade: ADC

Incapacidade laborativa concedida à servidora Marcia Goretty De 
Souza Silva MASP 12762597, 03 dias, a partir de 20/11/15, artigo 
158 .I, publicada no Minas Gerais de 05/12/15 página 10 ,4ªcoluna .
onde se lê: 03 20/11/15 158 .I ;
Leia-se: 03 18/11/15 158 .I .
Unidade: HJxxIII
Incapacidade laborativa não concedida à servidora Angélica Clemente 
Soares de Rezende MASP 10822476, 04 dias, a partir de 05/01/16, 
publicada no Minas Gerais de 21/01/16 página 22, 4ªcoluna .
onde se lê: Licença médica não concedida 04 05/01/16
Leia-se: Licença médica concedida 02 04/01/16 158 .I .
Regularização Funcional
Unidade: HJPII
12760831 Kelly Cristina De Souza Silva Alves 57 21/10/15 158 .I

19 798012 - 1
PoRTARIA PRESIDENCIAL Nº 1 .175 DE 

18 DE FEvEREIRo DE 2016 .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHE-
MIG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n .º 45 .691, de 12 de agosto de 2011; e Considerando o dis-
posto no art . 41 da Lei Estadual 14 .184, de 31 de janeiro de 2002;
RESoLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 2º da Portaria 1 .071 de 03 de junho de 2015, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:
Art . 2º - Ficam delegados ao servidor Euler Augusto Linhares Brazil, 
Masp 13523881, CPF 03519268604, na condição de suplente e nas 
ausências legais do titular, os poderes delegados no art . 1º da Porta-
ria 1 .071/2015 .
Art . 3º - os demais dispositivos permanecem inalterados .
Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando o art . 2º da Portaria 1 .071 de 03 de junho de 2015 .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2016 .
Jorge Raimundo Nahas
Presidente da FHEMIG

19 797625 - 1
PoRTARIA PRESIDENCIAL Nº 1 .176, DE 18 DE FEvEREIRo DE 
2016
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Fhe-
mig, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Esta-
dual nº 45 .691, de 12 de agosto de 2011 e considerando a necessidade 
de promoção do uso racional do uso de medicamentos, nas unidades 
hospitalares e ambulatoriais da FHEMIG .
RESoLvE:
Art . 1º - Constituir a Comissão Central de Farmácia e Terapêutica - 
CCFT na Administração Central da FHEMIG e regulamentar as Comis-
sões de Farmácia e Terapêutica – CFT nas Unidades Hospitalares da 
Rede FHEMIG .
Parágrafo Único: Enquadram-se como Unidades Hospitalares, as 
unidades que compõem a Rede FHEMIG e que possuem leitos de 
internação .
Art . 2º Compete a CCFT:
I . Assessorar a Diretoria Assistencial na elaboração de políticas de 
utilização de medicamentos em conjunto com a Comissão Central de 
Protocolos Clínicos, a vigilância Hospitalar e as Comissões de Farmá-
cia e Terapêutica e de Controle de Infecção Hospitalar das Unidades 
Assistenciais;
II . organizar, manter atualizada e divulgar a lista de medicamentos 
padronizados da rede Fhemig, tendo em vista a eficiência terapêutica, 
segurança e farmacoeconomia, adequados à realidade assistencial de 
cada unidade hospitalar;
III . Analisar e emitir pareceres com referência a medicamentos, no que 
diz respeito à solicitação de inclusão, exclusão e substituição de medi-
camentos padronizados por iniciativa própria ou por demanda das uni-
dades hospitalares;
Iv . Propor normas e procedimentos relacionados à seleção, dispensa-
ção, prescrição e administração de medicamentos;
v . Manter o sistema informatizado SIGH, com registros atualizados 
sobre medicamentos, em especial da lista de medicamentos padro-
nizados, classificação farmacológica, reações adversas e interações 
medicamentosas;
vI . Propor normas e procedimentos relacionados à utilização de medi-
camentos de uso restrito e de alto custo;
vII . Propor normas e procedimentos relacionados à aquisição de medi-
camentos não padronizados, bem como acompanhar a aquisição destes 
medicamentos;
vIII . Promover ações que estimulem o uso racional de medicamentos e 
atividades de farmacovigilância;
Ix . Propor normas e procedimentos relacionados à seleção de agentes 
diagnósticos e saneantes domissanitários;
x . Analisar e emitir pareceres de inclusão, exclusão e substituição 
dos agentes diagnósticos e saneantes domissanitários padronizados 
na rede Fhemig, por iniciativa própria ou por demanda das unidades 
hospitalares;
xI . Elaborar e revisar o Guia Farmacoterapêutico com informações 
sobre medicamentos constantes na lista de padronização da rede 
Fhemig;
XII. Desenvolver atividades de caráter técnico-científico com fins de 
subsidiar conhecimentos relevantes à instituição;
xIII . Colaborar na revisão dos protocolos clínicos elaborados pela 
Comissão Central de Protocolos Clínicos;
XIV. Cooperar com a Comissão de Vigilância Hospitalar na defini-
ção de políticas de utilização de antimicrobianos e agentes saneantes 
domissanitários para a instituição;
XV. Emitir instruções normativas necessárias ao cumprimento das fina-
lidades da CCFT;
xvI . Servir como órgão assessor e normatizador das Comissões de Far-
mácia e Terapêutica - CFT das unidades hospitalares em assuntos rela-
cionados a medicamentos e terapêutica;
xvII . Garantir o cumprimento de suas resoluções mantendo estreita 
relação com as CFT;
XVIII. Exercer outras atividades afins, demandadas pelo Diretor 
Assistencial .
Art. 3º - A CCFT será composta pelos profissionais abaixo, sob a Pre-
sidência do 1° (primeiro):
I . Hessem Miranda Neiva, masp n° 1089455-8, efetiva, farmacêutica, 
Supervisora da Assistência Farmacêutica .
II . Andréa Cássia Simões vimieiro, masp n° 13007984, efetiva, 
farmacêutica .
III . Elaine de Andrade Azevedo, masp 11877560, efetiva, 
farmacêutica .
Iv . Flavio de Souza Lima, masp n° 109169-84, efetivo, médico, repre-
sentante da vigilância Hospitalar .
v . Guilherme Freire Garcia, masp n° 10402642, efetivo, médico, repre-
sentante da Comissão Central de Protocolos Clínicos .
vI . Daniela Neto Ferreira, masp n° 129 .5695-9, efetiva, enfermeira .
vII . Solange Lobo Pimentel, efetiva, masp n° 1040023-2, bioquímica, 
Supervisora de Apoio e Diagnóstico/laboratório .
vIII . Erika de oliveira Santos, efetiva, masp n° 602635-5, enfermeira, 
representante do Núcleo de Riscos .
§ 1° - As funções de Secretaria Executiva serão exercidas pela servidora 
Andréa Cássia Simões vimieiro, masp n° 13007984 .
§ 2° - Poderão ser convocados, quando necessário, membros eventuais 
ou consultores .
§ 3° - os membros efetivos da CCFT deverão declarar a existência ou 
não de conflitos de interesse.
Art . 4º - o mandato dos membros da CCFT será de 03 (três) anos, per-
mitida uma recondução, por igual período .
Art . 5º- A CCFT reunir-se-á pelo menos uma vez a cada 01 (um) mês ou 
extraordinariamente quando qualquer um membros, por motivo devida-
mente fundamentado, entender necessário, com um quórum mínimo de 
(05) cinco membros .
I . No caso de não haver quórum mínimo de 05 (cinco) membros, será 
feita nova convocação no prazo máximo de 03 (três) dias, sendo a reu-
nião realizada com a presença de no mínimo 03 (três) membros .
II . Todas as recomendações e pareceres da CCFT serão tomados por 
votação, por maioria simples dos presentes e de todas as reuniões 
lavrar-se-á ata .
III . As recomendações e pareceres da CCFT que envolvam a incorpo-
ração de medicamentos de Alto Custo ou novas de Novas Tecnologias 
serão submetidas à apreciação do Diretor Assistencial ou de Comissões 
superiores que vierem a ser constituídas, para posterior aprovação da 
Presidência da FHEMIG .
Art . 6º - Ao Presidente da CCFT compete:
I . Convocar e presidir as reuniões .
II . Representar a Comissão perante a Diretoria Assistencial e assinar 
documentos da mesma .
III. Definir atividades dos membros da Comissão.
Iv . Convidar, se necessários, membros eventuais ou consultores a par-
ticiparem da reunião .
v . Representar a Fhemig na Comissão de Farmácia e Terapêutica da 
Secretaria Estadual de Saúde do Estado, sendo o suplente na referida 
Comissão indicado pelo Diretor Assistencial .
vI . Submeter à apreciação do Diretor Assistencial, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis todas as atas de reuniões da CCFT .

Art . 7º - Ao Secretário-Executivo da CCFT compete:
I . Fazer a ata das reuniões e encaminhá-la eletronicamente aos 
membros .
II . Manter o arquivo das deliberações e documentos da Comissão .
III . Receber e expedir a documentação .
Iv . Preparar a pauta da reunião junto com o Presidente e encaminhá-la 
aos demais membros da CCFT com antecedência de pelo menos 72 
(setenta e duas) horas .
v . Substituir o Presidente nos seus impedimentos legais e eventuais .
Art . 8º - Aos demais membros da CCFT compete:
I . Comparecer e participar das reuniões convocadas .
II . Contribuir nos trabalhos de competência da Comissão .
III . Revisar e atualizar os grupos terapêuticos .
Iv . Emitir pareceres técnicos .
v . Apresentar a conclusão dos trabalhos nos prazos estabelecidos .
vI . Divulgar junto a seus pares as decisões da CCFT .
Art . 9º - A inclusão de qualquer dos medicamentos na padronização 
deve seguir as orientações do Ministério da Saúde e da organização 
Mundial de Saúde e também os seguintes critérios:
I . Selecionar as melhores opções terapêuticas, com melhor relação 
risco-benefício, conforme a melhor evidência científica disponível 
e a diminuição de erros de medicação através da redução do arsenal 
terapêutico .
II . Padronizar os medicamentos considerando os aspectos clínicos, de 
eficácia, segurança, qualidade e custo, bem como os alertas de farma-
covigilância nacionais e internacionais .
III . Padronizar formas farmacêuticas, dosagens e apresentações 
considerando:
a) facilidade de administração .
b) comodidade posológica .
c) facilidade para cálculo da dose, fracionamento ou multiplicação de 
doses .
d) faixa etária .
e) estabilidade após diluição .
Iv . Padronizar os medicamentos, resguardando-se a qualidade, con-
siderando menor custo de aquisição, armazenamento, dispensação e 
controle .
v . A inclusão de um item deve sempre que possível estar condicionada 
à exclusão de outro da mesma classe terapêutica, evitando a multiplici-
dade de princípios ativos com mesma finalidade.
vI . A inclusão de associações medicamentosas deve sempre que pos-
sível ser evitada. A padronização de associações somente será justifi-
cada quando:
a) o efeito terapêutico da associação é maior que a soma dos efeitos de 
cada um isoladamente .
b) o custo da apresentação farmacêutica associada é menor, que a soma 
dos custos dos produtos separados;
c) houver facilidade posológica .
vII . A solicitação de inclusão de novos fármacos e/ou fármacos de alto 
custo que possam ter impacto financeiro deverá conter revisão sistemá-
tica de Centros de Referências nacional e/ou internacional, protocolo 
clínico padrão orientado pela Comissão Central de Protocolos Clínicos 
ou protocolos de utilização .
Art . 10º - A exclusão dos medicamentos na padronização deverá seguir 
os seguintes critérios:
I . medicamentos que tiveram sua comercialização proibida ou desconti-
nuada por órgão competente, ou com alertas das agências de farmacovi-
gilância nacionais ou internacionais que possam comprometer a saúde e 
a segurança dos pacientes .
II . medicamentos que poderão ser substituídos com vantagens relacio-
nadas à eficácia, segurança e custo.
III. quando apresentarem consumo que não justifique a manutenção na 
padronização .
Art . 11º - Qualquer inclusão ou exclusão de medicamentos na padroni-
zação deverá ser realizada através do preenchimento do formulário de 
solicitação de revisão da padronização .
§1° - A CCFT terá 180 dias, após o dia do recebimento da solicitação, 
para dar o seu parecer, quanto à inclusão ou exclusão na lista de medi-
camentos padronizados da FHEMIG .
§2° - A inclusão ou exclusão de medicamentos novos da lista de medi-
camentos padronizados da FHEMIG, somente se concretizará após 
o parecer do Diretor Assistencial e aprovação pelo Presidente da 
FHEMIG .
§3° - Sendo aprovado ou não a inclusão ou exclusão da lista de medica-
mento padronizados da FHEMIG, a CCFT encaminhará copia do pro-
cesso de inclusão ou exclusão para a CFT da unidade solicitante .
§4° - Para elaboração da documentação técnica que dará suporte para 
inclusões ou exclusões de medicamentos, não será aceito material cien-
tífico com informações técnicas de laboratórios farmacêuticos, distri-
buidoras de medicamentos, fornecedores de medicamentos ou outras 
fontes similares, mas tão somente as melhores evidências científicas 
disponíveis com indicação do método de pesquisa .
§5° - A aquisição dos medicamentos incluídos na padronização será 
efetuada sempre na compra anual subsequente .
Art . 12º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica das Unidades Assis-
tenciais – CFT será composta preferencialmente por profissionais que 
tenham experiência e conhecimento nas áreas de farmacologia e tera-
pêutica designadas pelo Diretor da Unidade, tendo a seguinte estrutura 
básica:
I . Presidente
II . Secretário Executivo
III . Representante da Enfermagem
Iv . Representantes das Especialidades Médicas
v . Responsável por apoio administrativo
§ 1° - A Comissão de Farmácia e Terapêutica – CFT terá número ímpar 
de membros .
§ 2° - os membros executores da CCIH, médico ou enfermeiro e o far-
macêutico da Unidade Hospitalar devem compor a CFT .
§3° - Poderão ser convocados, quando necessário, membros eventuais 
ou consultores .
Art . 13º - o mandato dos membros da CFT será de 03 (três) anos, per-
mitida a recondução ao cargo, por igual período .
Art . 14º - A CFT de cada unidade contará com a assessoria da Comissão 
Central de Farmácia e Terapêutica (CCFT/FHEMIG) .
Art . 15º - A CFT de cada unidade deverá cumprir as diretrizes e norma-
tizações emanadas da CCFT .
Art . 16º - o CFT tem por atribuição:
I . convocar e presidir as reuniões .
II . representar a Comissão perante a Diretoria e assinar documentos 
da mesma .
III. definir atividades dos membros da Comissão.
Iv . convidar especialistas para participarem da reunião, quando 
necessário .
Art . 17º - o Secretário-Executivo da CFT tem por atribuição:
I . fazer a ata das reuniões .
II . manter o arquivo das deliberações e documentos da Comissão .
III . receber e expedir a documentação .
Iv . preparar a pauta da reunião junto com o Presidente e encaminhá-la 
para distribuição com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas .
v . encaminhar ao responsável pelo apoio administrativo material para 
xerox, distribuição, etc .
vI . convocar os demais membros para as reuniões .
vII . substituir o Presidente nos seus impedimentos legais e eventuais .
Art . 18º - os demais Membros da Comissão de Farmácia e Terapêutica 
– CFT têm por atribuição:
I . comparecer às reuniões, quando convocados .
II . colaborar com os trabalhos da CFT .
III . revisar e atualizar os grupos terapêuticos .
Iv . emitir pareceres técnicos .
v . apresentar a conclusão dos trabalhos nos prazos estabelecidos .
vI . divulgar junto a seus pares as deliberações da CFT .
vII . substituir o Secretário Executivo, nos seus impedimentos legais e 
eventuais, por indicação do Presidente da CFT .
Art . 19º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica – CFT se reunirá, ordi-
nariamente, pelo menos uma (1) vez por mês, ou, extraordinariamente, 
quando necessário, por convocação do Presidente .
§1° - As reuniões somente se iniciarão com um quórum mínimo de 03 
(três) membros .
§ 2° - No caso de não haver número suficiente de membros para a rea-
lização da reunião, será feita outra convocação para nova reunião no 
prazo máximo de 03 (três) dias .
Art . 20º – o Diretor Hospitalar de cada uma das Unidades Hospitalares 
terá um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta 
Portaria, para a instituírem a Comissão de Farmácia e Terapêutica – 
CFT, através de ordem de Serviço .
Art . 21º - os casos omissos não previstos nesta Portaria serão submeti-
dos à apreciação do Diretor Assistencial da FHEMIG .
Art . 22º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revo-
gando as disposições em contrário .
Registre-se . Publique-se e Cumpra-se
Jorge Raimundo Nahas
Presidente da FHEMIG
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